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PÁGINA 

 
 ARTIGO 

 
PARÁGRAFO 

 
INCISO 

 
ALÍNEA 

         

 Suprima-se o art. 15 da Medida Provisória 783, de 2017. 

 

JUSTIFICATIVA 

A supressão se justifica para que aqueles que aderirem ao PERT sejam 
desonerados da obrigação de pagamento de honorários de sucumbência para a PGFN, 
uma vez que o Estado e o contribuinte entabularam acordo entre as partes, balisado 
pelas regras desta Medida Provisória. 

 

 
 

_____________________________ 
Dep. Félix Mendonça 

 
 

Brasília,     de                       de 2017. 

C
D

/
1

7
9

4
7

.
6

8
8

7
8

-
8

7

00115
MPV 783


